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| nvestigado pode fazer curso dereciclagem de vigilante,
diz STF

01/10/2021

O Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, decidiu que é possivel que uma pessoa investigada em inquérito
policia ou que responda a acdo penal em andamento faga matricula e participe de curso de reciclagem de vigilantes.

Reproducéo

ReproducBOSTE permite inscricéo de investigado em curso de reciclagem de vigilante

O Plenério reconheceu a repercussao geral do Recurso Extraordinério (RE) 1.307.053 (Tema 1.171) e reafirmou sua
jurisprudéncia de que impedir a participacdo no curso, nessas circunstancias, configura ofensa ao principio da presuncéo
deinocéncia

O recurso foi interposto pela Uni&o contra decisdo do Tribunal Regional Federal da 52 Regi&o que garantiu a um homem
gue responde a processo criminal o direito de se inscrever no curso de reciclagem de vigilantes.

A Superintendéncia da Policia Federal em Pernambuco havia negado ainscri¢do com fundamento em portaria do 6rgéo
(Portaria 387/2006 do DG/DPF, artigo 109, inciso V1) que exige, para o exercicio da profissdo de vigilante, a
comprovacao de idoneidade, mediante a apresentacéo de certidao negativa de antecedentes criminais, sem registros de que
a pessoa tenha sido indiciada em inquérito policial, esteja sendo processada ou tenha sido condenada em processo
criminal.

Parao TRF-5, impedir a participacdo do vigilante afronta o principio da presuncéo de inocéncia, pois lheretira o direito
de exercer a profissdo com base apenas na existéncia de acéo pena que sequer foi sentenciada. No RE, a Uni&o
argumentava gque o principio da presuncéo de inocéncia ndo veda a exigéncia de conduta ilibada para o exercicio da
atividade de vigilante.

O presidente do STF, ministro Luiz Fux, se manifestou pelo reconhecimento da repercussio geral do recurso, tendo em
vista 0 potencial impacto em outros casos, arelevanciasocia e juridica da matéria e a necessidade de conferir estabilidade
e aplicacdo uniforme do entendimento ja pacificado na Corte. Sua manifestagdo foi acompanhada por unanimidade.

A tese de repercussdo gera firmadafoi a seguinte: "Violam o principio da presuncéo de inocéncia o indeferimento de
matricula em cursos de reciclagem de vigilante e a recusa de registro do respectivo certificado de conclusdo, em razéo da
existéncia de inquérito ou agdo penal sem o transito em julgado de sentenca condenatéria’. Com informacgdes da
assessoria deimprensa do STF.

RE 1.307.053

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-out-01/investigado-inscrever-curso-reciclagem-vigilante/
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